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LEI MUNICIPAL N9 2.813. DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

Altera a redagáo da alínea "d", do inciso l,
do art. 10, da Lei Municipal no 2.684, de
13 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e Fica alterada a redagáo da alínea "d", do inciso l, do art. 10, da
Lei Municipal no 2.684, de 13 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a se-
guinte redagáo:
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Art.2e Esta lei entra em vi sua publicagáo.

GABINETE DO PREFEI SANTO AUGUSTO, RS,
09 DE OUTUBRO DE2017.

EGERT.
Municipal.
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